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Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
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Estado do Rio de Janeiro
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Estado do Rio de Janeiro
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Educação

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
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Estado do Rio de Janeiro
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Estado do Rio de Janeiro
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DECRETO N º 0121/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO 

ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso III da Lei Mu-

nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Traja-

no de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 1.260.898,85 (hum 

milhão, duzentos e sessenta mil, oitocentos e noventa e oito reais, oi-

tenta e cinco centavos), para reforço de dotações orçamentárias na for-

ma do anexo I.

Art. 2° - Os recursos para atender o art. 1º são provenientes de supe-

rávit financeiro apurado na fonte de recurso 2500 - Recursos não Vin-
culados de Impostos, na forma do anexo.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-

posições em contrário.

Trajano de Moraes, 30 de novembro de 2023.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito 

DECRETO N º 0114/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO 
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  TRAJANO DE 
MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso III da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Traja-
no de Moraes, o crédito adicional no valor de R$ 17.440,00 (dezesse-
te mil, quatrocentos e quarenta reais), para reforço de dotações orça-
mentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - Os recursos para atender o art. 1º são provenientes de supe-
rávit financeiro apurado na fonte de recurso 2709 - Transferências 
da União referente a Compensação Financeira de Recursos Hídri-
cos, na forma do anexo.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de novembro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
De acordo com os pareceres da Assessoria Jurídica e da Controlado-

ria Interna e tendo em vista todo o processamento da Carta Convite nº 

05/2023, processo 4883/2023. HOMOLOGO, as despesas em favor da 

firma: SHAMAH 74 SERVIÇOS E COMERCIO LTDA ME, CNPJ 

nº 18.258.730/0001-52, com sede na Rua Manoel Miranda, 74, sala 

01 , Paraíso, Macuco, RJ, no valor de R$ 56.995,98 (cinqüenta e seis 

mil novecentos e noventa e cinco reais e noventa e oito centavos), re-

ferente a contratação de empresa especializada na prestação de servi-

ços de ornamentação e decoração natalina. Em atendimento a Secre-

taria Municipal de Turismo.

Trajano de Moraes, 08 de dezembro de 2023

RODRIGO FREIRE VIANA
PREFEITO

DECRETO N º 0115/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO 
ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  DE 
TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAI-
XO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Educação 
de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 19.574,65 
(dezenove mil, quinhentos e setenta e quatro reais, sessenta e cinco 
centavos), para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de real 
excesso de arrecadação na fonte de recurso 1552 - Transferências de 
Recursos do FNDE - PNAE na forma do anexo.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 22 de novembro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

DECRETO N º 0112/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO 
ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE TRAJANO 
DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso III da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 279.188,73 
(duzentos e setenta e nove mil, cento e oitenta e oito reais, setenta e três 
centavos), para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de supe-
rávit financeiro apurado na fonte de recurso 2621 - Transferências do 
SUS proveniente do Governo Estadual na forma do anexo.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de novembro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

DECRETO N º 0113/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO 
ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE TRAJANO 
DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 137.434,97 
(cento e trinta e sete mil, quatrocentos e trinta e quatro reais, noven-
ta e sete centavos), para reforço de dotações orçamentárias na forma 
do anexo I.
Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de ex-
cesso por tendência de arrecadação na fonte de recurso 1635 - Royal-
ties do Petróleo e GásNatural vinculados à Saúde na forma do anexo.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de novembro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

DECRETO N º 0119/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO 
ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE  
TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAI-
XO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Educação 
de Trajano de Moraes, o crédito adicional no valor de R$ 72.425,88 
(setenta e dois mil, quatrocentos e vinte e cinco reais, oitenta e oito 
centavos), para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - Os recursos para atender o art. 1º são provenientes de real ex-
cesso de arrecadação na fonte rde recurso 1541 - Transferências do 
FUNDEB - Complementação da União VAAF, na forma do anexo.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 30 de novembro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

DECRETO N º 0120/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO 
ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE  
TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAI-
XO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei Mu-
nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Educação 
de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 339.450,00 
(trezentos e trinta e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), para re-
forço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de exces-
so de arrecadação por tendência no período de janeiro a setembro na 
fonte de recurso 1573 - Royalties do Petróleo e GásNatural vincula-
dos à Educação na forma do anexo.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 30 de novembro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

DECRETO N º 0122/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENAR 

NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  TRA-

JANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-

cipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Traja-

no de Moraes, o crédito suplementar no valor de R$ 238.109,68 (du-

zentos e trinta e oito mil, cento e nove reais, sessenta e oito centavos), 

para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - O Crédito de que se trata o Artigo anterior será compensado 

na forma do parágrafo 1º item III do Art. 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64 

com anulação parcial na Prefeitura Municipal e Fundo de Educação, de 

igual valor das dotações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-

posições em contrário.

Trajano de Moraes, 30 de novembro de 2023.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito 

DECRETO N º 0123/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO 

ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei Mu-

nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Traja-

no de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 398.268,18 (trezen-

tos e noventa e oito mil, duzentos e sessenta e oito reais e dezoito cen-

tavos), para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - Os recursos para atender o art. 1º são provenientes de real 

excesso de arrecadação na fonte de recurso 1711 - Demais Transfe-
rências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições de Receita na 

forma do anexo.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-

posições em contrário.

Trajano de Moraes, 30 de novembro de 2023.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

PORTARIA Nº. 437/2023
Concede    Licença Prêmio a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, no uso 

de suas atribuições legais.

					     RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor LEONARDO LAYR DANETRA, 
- matrícula nº. 0629, Licença Prêmio por um período de 03 (três) me-

ses, correspondente ao qüinqüênio de 01/07/2003 a 30/06/2008, de 

acordo com o artigo 108 da Lei Municipal nº 983/2016. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 16 de dezembro de 2023, 

revogando-se as disposições em contrário. 	   

Trajano de Moraes, 12 de dezembro de 2023.

RODRIGO FREIRE VIANA
- Prefeito - 
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Educação

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Assistência Social

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Assistência Social

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

DECRETO N º 0106/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA E DO FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE  TRAJANO DE MORAES, CONFORME ES-
PECIFICAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-
cipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Educação 
de Trajano de Moraes, o crédito suplementar de R$ 822.336,65 (oito-
centos e vinte e dois mil, trezentos e trinta e seis reais, sessenta e cinco 
centavos), para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° -  O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensado na 
forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64 
com anulação parcial na Prefeitura e no Fundo Municipal de Educa-
ção de igual valor das dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de novembro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Fundo Municipal de Educação de Trajano de Moraes

Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO N º 0108/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFI-
CAÇÃO ABAIXO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-
cipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social de Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de 
R$ 173.970,00 (cento e setenta e três mil, novecentos e setenta reais), 
para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação na Prefeitura e no Fundo de Assistência Social, 
igual valor das dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de novembro de 2023.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito

Fundo Municipal de Assistência Social de Trajano de Moraes

DECRETO N º 0110/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO 

ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE TRAJANO 

DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei Mu-

nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 

Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 173.237,43 

(cento e setenta e três mil, duzentos e trinta e sete reais e quarenta e três 

centavos), para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de exces-

so real de arrecadação na fonte de recurso 1605 - Assistência Finan-

ceira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos 

salariais para os profissionais da enfermagem  na forma do anexo.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-

posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de novembro de 2023.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito

DECRETO N º 0111/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRA-

JANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-

cipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 

Trajano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$ 943.804,91 

(novecentos e quarenta e três mil, oitocentos e quatro reais, noven-

ta e um centavos), para reforço de dotações orçamentárias na forma 

do anexo I.

Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-

do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 

17/03/64 com anulação parcial na Prefeitura Municipal e no Fundo de 

Saúde de igual valor das dotações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-

posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de novembro de 2023.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito

Fundo Municipal de Saúde de Trajano de Moraes

Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO N º 0109/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO 

ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-

CIAL DE TRAJANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICA-

ÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso III da Lei Mu-

nicipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Assistên-

cia Social de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 

80.655,00 (oitenta mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais), para re-

forço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - A cobertura do Crédito a que ser refere o artigo 1º são pro-

venientes de Superávit Financeiro apurado na fonte de recursos 2661 

- Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 
Social, em 31/12/2022, na forma do quadro abaixo:

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-

posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de novembro de 2023.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito

1° EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO AO CONTRATO 24/2022

1 - PROCESSO N°: 2159/2023
2 - CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3 - CONTRATADO: Lider Construções, Ser.e Distribuidora Eireli

CNPJ 37.879.220/0001-47
4 - OBJETO: Reforma das unidades de saúde de Ponte Nova, Serra 
das Almas e Doutor Elias
5 - PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 10 (dez) meses.
6 - ASSINATURA: 26 de junho de 2023
7 - FISCAL DO CONTRATO: ALEIR DA SILVA MUNIZ – 
Mat.7519
8 - VIGENCIA: A prorrogação terá vigência de 29 de junho de 2023 
a 29 de junho de 2024

DECRETO N º 0107/2023
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENAR 

NO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  TRA-

JANO DE MORAES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista a autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei Muni-

cipal 1.299 de 21 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Traja-

no de Moraes, o crédito suplementar no valor de R$ 708.637,69 (sete-

centos e oito mil, seiscentos e trinta e sete reais, sessenta e nove cen-

tavos), para reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 2° - O Crédito de que se trata o Artigo anterior será compensado 

na forma do parágrafo 1º item III do Art. 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64 

com anulação parcial na Prefeitura Municipal e Fundo de Educação, de 

igual valor das dotações orçamentárias na forma do anexo I.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-

posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de novembro de 2023.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito

Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Educação de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes
Fundo Municipal de Saúde

1° EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO AO CONTRATO 11/2022

1 - PROCESSO N°: 2465/2023
2 - CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3 - CONTRATADO: I J V SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI

CNPJ 27.634.404/0001-93

4 - OBJETO: Contratação de empresaa especializada na execução de 

obras de reforma e ampliação do Colégio Municipal José de Miranda

5 - PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 06 (seis) meses.

6 - ASSINATURA: 14 de junho de 2023

7 - FISCAL DO CONTRATO: Paula Silva Lopes Netto – Mat.4771

8 - VIGENCIA DO CONTRATO: A prorrogação terá vigência de 

18 de agosto de 2023 a 18 de fevereiro de 2024.


